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APRESENTACAO

Este documento f~z p~rte do projeto "M~pe~mento de Comunid~des Urb~n~s

e Rur~is do Espíritb S~nto", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San
tos Neves, em Convênio com ~ Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geogr~fi~

e Estatística - IBGE, com o ~poio d~s prefeituras municipais e dos es
critários loc~is d~ EMATER, tendo por finalidade prep~rar a b~se c~rto

gr~fic~ de todos os municípios do Estado (~reas urbanas e rurais), vi

sando a re~liz~ç~o do censo, inici~do em setembro/91.

A novid~de que aparece ness~ base c~rtográfica refere-se ~ divis~o ter

ritori~l: s~o m~ntidas as un·idades existentes (distritos e setores censi

t~rios), e s~o propost~s novas unidades p~ra fins estatisticos, compondo

o que se denominou de malh~ de "Comunid~des Urb~n~s e Rurais", devid~

mente conceitu~d~ no presente documento. Ess~ nova divis~o est~ subs

crita nos mapas municip~is (comunidades rur~is) e nos m~pas de local ida

des (comunidades urbanas).

Est~ concepç~o precisa ser discutid~ e apreci~d~ pel~ municip~lidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na org~nizaç~o de est~tís

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, ~ necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicit~

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto Mapeamento de Comunidades Urbanas e Rurais do Estado do Espi

rito Santo permitirá apurar os dados censitários produzidos pelo IBGE .

até então coletados a partir de setores censitários delimitados por cri

térios puramente operacionais - através de uma nova unidade espacial de

nominada Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constatação de que é para o âmbito das comuni

dades que as atuais administrações públicas municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas ações.

Assim, após a realização do Censo de 1991, será possível resgatar as in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de

Comunidades Urbanase Rurais do Estado, facilitando a elaboração de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Para a consecução dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atuali

zação da base cartográfica dos municípios, bem como a compilação da le

gislação pertinente (Leisde Criação, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.



2,

9

CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu pr.Q

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

S~o as un"idades de menor hierarquia dentro da organizaç~o político-admi

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Di stritos
Sâo as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade'

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autoridade distrital. Este conceito n~o inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde nâo existe legislaç~o que regulamente essas ál~eas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites s~o aprovados p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de habitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famílias que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti
lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupaç~o pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural
Área externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza
da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Loc0lid0de que tem nS Cnrncterísticns definidor0s de Aglomer0do Rurnl

e está lOCnliZnd0 n menos de 1 kmde distâncin d0 áre0 efetivnmente urbn

nizndn de umn cidnde ou viln ou de um Aglomerndo Rurnl já definido como

de Extens~o Urbnnn, possuindo contigüidnde em relnç~o nOS mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Locnlidndes que têm nS cnracteristicns de Aglomerndo Rurnl e estão locn

liZndnS 0 uma distãncin igunl ou superior n 1 km dn área efetivnmente ur

bnnizndn de umn cidnde, ou viln, ou de um Aglomerndo Rurnl já definido

como de Extensão Urbnnn são clnssificndos em:

Povondo

QUnndo possui pelo menos 1 (um) est0belecimento comercinl de bens de

consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equip0mentos: 1

(um) estnbelecimento de ensino de primeiro grnu, de primeir0 ~ qUnrta

série, em funcionnmento regu10r, 1 (um) posto de sadde, com ntendimen

to regulnr e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para ntender

nOS morndores do aglomerndo e/ou árens rurais próximns. Corresponde

a um nglomerado sem cnráter privado ou empresarinl, ou que não esteja

vinculndo n um dnico proprietário do solo, e cujos morndores exerçam

atividades econômicas quer primárins, terciárias, ou mesmo secundária~

nn pr6prin localidade ou forn deln.

Núcleo
QUnndo o Aglomerndo Rurnl estiver vinculado n um único proprietário do

solo (empresns agrícolns, industrinis, usinns. etc.), ou sejn, possuir

cnráter privndo ou empresnrinl.

Aglomerado subnormal
É um conjunto constituído por um mínimo de 51 domicílios, em SUn mniorin

carentes, de serviços públicos essencinis (água, energia, esgoto), - oc~

pnndo ou tendo ocupndo, nté período recente, terreno de propriednde

alhein (pdblicn ou p0rticulnr), dispostos, em gernl, de formn desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

É um ~grup~mento de, no mínimo, 20 h~bit~ntes indígen~s e um~ ou m~is

mor~di~s.

Área especial

É ~ áre~ leg~lmente definid~, subordin~d~ ~ órgâo público ou priv~do,

responsável pel~ su~ m~nutençâo, onde se objetiv~ ~ conserv~ç~o e prese~

v~ç~o d~ f~una, d~ flor~ e de monumentos cultur~is, ~ preserv~ç~o do

meio ~mbiente e d~s comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas
espeClalS s~o: p~rqu~ (n~cional, estadual e municipal), reservas ecológl

c~s, reserv~s florest~is ou reservas de recursos, reserv~s biológic~s,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ambient~l,áre~s

de perservaç~o perm~nente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônias indígenas, parques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

É a unidade territôrial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecu~
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-DADOS GERAIS DO MUNICIPIO

DATA DE INSTALAÇÃO: 24/01/1891

DIA CONSAGRADO: 08/02

NOMES PRIMITIVOS:
. POVOADO DE ALTO BENEVENTE

. POVOAÇÃO DE CACHOEIRA DO BENEVENTE
. MUNICÍPIO DE ALTO BENEVENTE

. MUNICÍPIO DE BENEVENTE
. MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; Linhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopold2
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Ba2
xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compreen
dendo Alfredo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,
compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeiro de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu

cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado faça selar, publica~ e co~rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 de novembro de

1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SUDRE.

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMfLIO DA SILVA COUTI

NHO.
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DECRETO Nº 57/1890

o Vice Governador attendendo a que o Artigo 8 das disposições transitó
rias da Constituição do Estado, estabelecendo a divisão Municipal para
vigorar desde já comprehenda a creação de Novos Municipios.

DECRETA:

As sédes dos Novos Municipios creados pelo Artigo 8 das disposições Tra~

sitorias da Constituição mandadas executar desde já pelo Decreto nº 53
de 11 do corrente que promulgou a mesma Constituição, serão estabeleci
das na conformidade das seguintes disposições:

Municipio de CariacicaJsede Villa de Cariacica autr'ora sede da Fregu~

sia de São João de Cariacica.

Municipio de Santa Theresa, comprehendendo o Bairro Thimbuhy sede Villa
de Santa Theresa autr'ora sede da Freguesia de Santa Theresa do Thimbuhy.

Municipio do Alto Guandú, constituido das freguesias do Guandú de Cima e
N.S. da Boa Familia, sede Villa que se denominará Affonso Claudio, autr~:

ora Alto Guandú.

Municipio de Piuma, comprehendendo o districto de Iconha, sede Villa de

Piuma, autrl·ora Freguesia de Piuma.

Munícípio de Alto Benevente, comprehendendo a Freguesia de Alfredo Cha
ves e as secções Mathilde e S. João, sede Villa de Alfredo Chaves, autr'
ora sede da Freguesia de Alto Benevente.

Municipio de N.S. da Conceição do Castello, sede Villa da Conceição do

Castello, autr'ora sede da Freguesia.
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Municipio do Alegre, comprehendendo a rreguesia de S. Miguel do Veado,
sede Villa do Alegre, autr'ora sede da Freguesia d'este nome.

Municipio do Rio Pardo, comprehendendo Santa Cruz e S. Manoel, sede Vil
la do Rio Pardo autr'ora sede da Freguesia de S. Pedro de Alcantara.

Municipio do Espirito Santo do Rio Pardo, sede Villa do EspiritoSanto
do Rio Pardo, autr'ora sede do districto.

Municipio do Calçado, comprehendendo Muqui sede Villa do Calçado, autr'
ora sede da Freguesia de S. José do Calçado.

Municipio do Riacho, sede Villa do Riacho, autr'ora sede da Freguesia de
S. Benedicto do Riacho.

o Secretário do Governo deste Estado, fuça sellar publicar e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 25 de Novembro de

1890 2º da República.

HENRIQUE DA SILVA COUTINHO.

Sellada e publicada na Secretariado Governo do Estado do Espirito San
to, aos 25 de novembro de 1890, 2Q da República.

EMILIO DA J. MONTINHO.
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LEI Nº 973/14

RESTABELECE E CRIA DISTRICTOS NOS MUNICIPIOS
DE ALEGRE E GUARAPARY E TRANSFERE A SEDE DE
UM DISTRICTO DO MUNICIPIO DE CARIACICA.

O PRESIDENTE DO ESTADO, cumprindo o que determina o artigo 45 da Consti
tuição, manda que tenha execução a presente lei do Congresso Legislativo.

Art. 1º - Fica restabelecido o districto judiciario de Wanderley, no m~

nicipio do Alegre, com os limites estabelecidos pela sua ente
rior lei de criação.

Art. 2º - Fica restabelecido o districto judícíario de Itapoca, municí
pio de Cariacica, tendo sede o mesmo povoado e com os limites
seguintes: do rio Formath na linha divisoria até o morro do En
cantado e deste até o rio de Cariacica no ponto em que atraves
sa a estrada do "Sertão Velho" - desce deste rio até o ponto
da estrada de ferro Diamantina, no "Bubú ll , dahi pela estrada
até o rio "Formath ll na ponte de "Itaquary" e segue até a linha
divisoria de Cariacica e Vianna.

Art. 3º - Fica transferida a sede do districto judiciario de 11 Itanguá"
municipio de Cariacica, para o povoado de 11 Itaquaryll, tendo os
limites seguintes: da ponte de "Itaquaryll pelo rio "Formath"
até o rio "Marinho" e por este ao Lamarão até o rio Cariacica
e por este até a ponte do "Bubú", segue a estrada de IIItanguá"

até a ponte de "Itaquary" no rio "Formath".

Art. 4º - Fica criado o districto judiciario da IISagrada Familia" no mu
nicipio de Guarapary.



§ 1º - O districto da "Sagrada Familia" ficará sendo

districto e o antigo segundo districto passará a ser
districto de "Todos os Santos".

20

segundo

terceiro

§ 2º - O segundo districto da "Sagrada Familia" limitar-se-á
ao Norte a partir da serra do "Batatal" numa recta até a linha

do lado do Norte do lote n. 20 do Quinto Territorio, pertence~

te a Tartaglia Tobias, por esta linha até seu extremo e dahi
em linha recta até a linha do lado Norte da situação de José
Zoune; dahi seguindo pela estrada Costa Pereira até a passagem
do rio da "Independencia" na situação de Americo Bourguignon,
dahi descendo o mesmo rio até sua confluencia com o rio Corin
diba, seguindo por este rio Corindiba até encontrar o rumo Sul
dos terrenos de J. Zinzen e os herdeiros do Coronel José Henri
que Bourguignon, deste ponto em linha recta até encontrar o ru
mo Leste dos referidos terrenos de J. Zinzen, ficando os terr!
nos da zona do Sul desta linha a partir do Batatal, pertence~

do ao segundo districto da "Sagrada Familia" e os do Norte ao

terceiro districto de "Todos os Santos". Ao Sul limitar-se-á
com o municipio de Al fredo Chaves pelas divisas estabelecidas

pelo artigo 4º da lei n. 753 de 15 de Julho de 1911, dahi numa
linha recta até o marco da linha Sul da situação antiga de Ga
gher Thomaz, seguindo pela linha Sul da mesma situação até o
marco terminal, partindo desse marco em linha recta o ponto do
rio Corindiba na ponte. A Leste partindo da ponte do rio Co

rindiba em linha recta até o rumo Oeste da situação de Luiz P~

ton, do extremo desta linha em recta até o rumo do lado Oeste
da situação "Jaqueira" de José Salles Junior e deste ponto até
encontrar o rumo do lado Oeste da medição de J. Zinzen. A
Oeste pelo alto da serra do Batatal, ficando os terrenos com

prehendidos dentro destes limites pertencendo ao districto da

"Sagrada Familia".

§ 3º - O 3º districto de Todos os Santos limitar-se-á a Norte,
a partir do extremo da linha Leste da situação de Sebastião Al
ves de Santa Clara, nos limites com a fazenda "S. Miguel", em
uma recta até o ponto de limites com os municipios de Vianna e
Santa Izabel, desde ponto por todas as aguas vertentes do lado
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do Norte do rio "Jacarandá ll até o alto da serra do Batatal; a
Sul limita-se pela linha traçada pelo § 2º, a Leste a partirdo
rumo Norte da situação dos herdeiros do coronel Henrique BouE
guignon em linha recta até o rumo da linha do lado Leste situa
ção de Sebastião Alves de Santa Clara, ao Oeste pela Serra do
Batatal ficando todos os terrenos comprehendidos dentro dos li
mites descriptos, pertencendo ao 3º districto de IITodos os Sa~

tos 11 e os dema i s fora das 1i nhas traçadas pertencendo ao 1º
districto da séde do municipio.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprlr

como nella se contem.

O Secretario Geral do Estado faça publical-o, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 26 de Novembro de

1914. - MARCONDES ALVES DE SOUZA. - JOSE BERNARDINO ALVES JUNIOR.

L. S.

Sellada e publicada nesta Directoria do Interior e Justiça do Estado do
Espirito Santo, em 26 de Novembro de 1914. - ARCHIMIMO MARTINS DEMATTOS~

Director.
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LEI Nº 1220/19

DIVIDE O MUNICfPIO DE ALFREDO CHAVES
EM CINCO DISTRICTOS JUDICIARIOS.

O PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumprindo o que determina o
art. 45 da Constituição, manda que tenha execução a presente Lei do Con
gresso Legislativo:

Art. 1º - O município de Alfredo Chaves fica dividido em cinco distric
tos judiciarios com as denominações, ordem numerica e zonas se
guintes: 1º districto, villa de Alfredo Chaves - Vertentes do
Norte do rio Joéba, da nascente â fóz, dahi rio Benevente aci
ma, pelo lado sul até os terrenos de Antonio de Novaes, na con
fluencia do rio Batatal; vertentes do rio Crubixá até a conflu
encia com 4º Territorio, dahi 4º Territorio acima até as nas
centes; vertentes do norte e sul do rio Batatal até as divisas
com Santa Izabel; todos os terrenos das fazendas Cachoeira do
Benevente e Quatinga; 2º districto, Santa Marinha d'Airoza; ver
tentes Norte do rio Benevente das divisas do 1º districto até
as divisas com Guarapary e Benevente; 3º districto, São Mar
co - Todas as vertentes do rio Iriritimirim, da fóz ás divi
sas com Santa Izabel e d~ fóz rio Benevente acima as vertentes
do norte até Duas Pontesl; 4º districto, Mathilde - Todas as
vertentes do rio Beneven~e de Duas Pontes para cima até as di
visas com os municípios ~achoeiro de Itapemirim e Santa Iza
bel; 5º,São João - Das ~ivisas, de 1º,3º e 4º districtos para
cima até as divisas com ~s municípios de Rio Novo e Piuma.

,
Art. 2º - Revogam-se as disposiçõ~s em contrario.
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Ordena~ portanto, a todas as autorídades que a cumpram e façam cumprír
como nella se contém.

o Secretarío Geral do Estado faça publícal-a, ímprímir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espírito Santo, em 31 de Dezembro de
1919. - BERNARDINO DE SOUZA MONTEIRO. - J.J. BERNARDES SOBR1NHO.

l.S. - Sellada e publicada nesta Dírectoría do Interíor e Justíça do E~

tado do Espiríto Santo, em 31 de Dezembro de 1919. - ARABEllO lEllIS HOR

TA, servíndo de Dírector.
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LEI Nº 1926/64

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam criados os Distritos de RIBEIRÃO DO CRISTO e de URÂNIA,
com sede em Ribeirão do Cristo e em São Bento respectivamente,
com os seguintes limites territoriais: o de RIBEIRÃO DO CRISTO
começa na Serra do Batatal na divisa do Distrito de Sagrada Fa
mília, divisa do Caco de Pote e Batatal e Município de Guarap~

ri, descendo pela divisa até a Fazenda São Venâncio, desce em
linha reta, Norte Sul, atravessa o rio Batatal e vai até a Ser
ra; daí em direção a Serra Piripitinga, pelas vertentes, até o
ponto mais alto entre Savingnon e Tonani; desce em linha reta,
atravessa o Piripitinga e vai ao ponto máis alto das Serras do
Guio, segue pelas cumiadas até as terras de ALVIM GUSMÃO, divi
sor de águas de São Marcos e Vila Nova, segue pela divisa do
Distrito de Matilde, vertentes da margem esquerda do rio Iriti
mirim, até as terras de JüRDANO COLODETTI; descem 811 reta até a
Estrada de Ferro Leopoldina, passando no boeiro nas terras de
ANTÔNIO CANAL; segue a mesma reta até a Serra de São Pedro, se
gue pelos mais altos até a divisa do Município de Domingos: Mar
tins - Alfredo Chaves, por estas divisas até encontrar as do
Município de Guarapari até o ponto inicial, e o de URÂNIA que
começa na divisa do Distrito de Matilde com as do Município de
Domingos Martins no Itacorubi, atravessa pelos pontos mais al
tos até a Serra à margem direita do Rio Benevente abaixo da re
sidência de CARLOS SEBIN, daí em reta até o Rio Maravilha, sobe
pelo Maravilha até a divisa do Município de Cachoeira de Itap~

mirim; segue por estas divisas até as do Município de Domingos
Martins e por estas até o ponto inicial.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1964.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 2 de janeiro de 1964.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
EL ISEU LOFEGO

Selada e Publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 2 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça
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LEI Nº 1930/64

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado, no Município de Alfredo Chaves, o Distrito de Ibi
tiruí.

Art. 2º - O Distrito de Ibitiruí terá os seguintes limites: ao Sul, come
çando por Ipê Açu, dividindo-se com o Distrito de Crubixá, no
Rio Santa Maria até sua foz, em Duas Pontes; ao Norte, Ipê Açu,
dividindo-se com o Município de Cachoeiro de Itapemirim, pela
Estrada de Ferro Leopoldina, abrangendo Vila Nova pelo Rio Bra
ço do Norte, até sua desembocadura com o Rio Maravilha; ales
te, de Duas Pontes, em linha reta, até atingir o Rio Maravilha,
seguindo-se pelo mesmo rio, até o Rio Braço do Norte ao seu
nascente.

Art. 3º - O novo Distrito de Ibitiruí, será incluído na nova lei qüinqü~

nal de Organização Administrativa.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 7 de janeiro de 1964.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO
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Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do
Espírito Santo, em 7 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

J) Com o municfpio de Domingos Martins:

29

I

MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES

Começa no divisor de águas entre os rios Jucu e Benevente no ponto

de encontro com o divisor de águas entre os rios Benevente e Itapem~

rim; segue pelo divisor de águas entre os rios Benevente e Jucu; des

ce até atingir o paralelo que passa a quinhentos metros ao suJ da

estação de Araguaia, da Estrada de Ferro LeopoJdina; sobe novamente

ao citado divisor e segue por este até encontrar o divisor de aguas

entre os rios Batatal e Iriritimirim, na divisa com o municfpio de

Guarapari.

2) Com o municfpio de Guarapari:

Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Jucu, no ponto

em que termina a divisa com o município de Domingos Martins; segue

pelo divisor de águas entre os rios Corindiba, por um Jado, e BatataJ

e Caco de Pote, por outro lado, até a nascente do córrego Independê~

cia, no pico da Independência, na divisa com o municfpio de Anchieta.

3) Com o municfpio de Anchieta:

Começa no pico da Independência, onde termina a divisa com o municf

pio de Guarapari; segue pelo divisor de águas entre os rios Caco de

Pote e Corindiba até atingir o rio Benevente na foz do rio Joeba;

segue por este até a sua nascente; segue por divisor de águas até a

lagoa das Aguas Verdes, na divisa com o municfpio de Iconha.

4) Com o municfpio de Iconha:

Começa na lagoa das Aguas Verdes; segue pejo divisor de águas entre

os rios Benevente e Iconha, até encontrar o divisor de águas entre o



corrego de Palmeiras (afluente do rio Iconha), e o rio Iconha na di

visa com o município de Rio Novo do Sul.

5) Com o município de Rio Novo do Sul:

Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Iconha, no po~

to em que termina a divisa com o município de Iconha; segue pelo divi

sor de águas entre os rios Benevente e Iconha até encontrar o divisor

de águas entre as bacias dos rios Benevente, e Novo.

6) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:

Começa no ponto de encontro do divisor de aguas das bacias dos rios

Benevente e Iconha com o divisor de águas dos rios Benevente e Novo,

onde termina a divisa com o município de Rio Novo do Sul; segue pelo

divisor de águas entre os rios Benevente, por um lado, Novo e Frutei

ras por outro, até encontrar a divisa com o município de Domingos Mar

tins, no ponto de encontro com o divisor de águas entre os rios Fru

teiras e Jucu.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Alfredo Chaves e Sagrada Famíl ia:

Começa na divisa do município de Anchieta, no ponto em que é atingido

pelo paralelo que passa pela foz do córrego Salto d'água no rio Caco

de Pote; segue por esse paralelo até a foz do córrego Salto d1água;

sobe por este até a sua cabecei ra, no divisor do divisor até a fazenda

são Venâncio, na divisa entre os distritos de Alfredo Chaves e Ri

beirão do Cristo.

2) Entre os Distritos de Sagrada Famíl ia e Ribeirão do Cristo:

Começa na fazenda são Venâncio, onde termina a divisa entre os distri

tos de Sagrada Família e Alfredo Chaves; segue pelo divisor de

águas entre os rios Caco de Pote e Batatal até a divisa com o municí
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pio de Guarapari.

3) Entre os Distritos de Alfredo Chaves e Ribeirão do Cristo:

Começa na fazenda são Venâncio, onde termina a divisa entre os distri

tos de Alfredo Chaves e Sagrada Família; desce em linha reta norte-su\

atravessa o rio Batatal e vai até a Serra; daí em direção a Serra

Piripitinga, pelas vertentes, até o ponto mais alto entre Savingnon

e Tonani; desce em linha reta atravessa o Piripitinga e vai até o

ponto mais alto das serras do Guio; segue pelas cumeadas até as

terras de Alvin Gusmão; divisor de águas de são Marcos e Vila Nova,

na divisa do distrito de Matilde.

4) Entre os Distritos de Ribeirão do Cristo e Matilde:

Começa onde termina a divisa entre os distritos de Alfredo Chaves

e Ribeirão do Cristo, nas terras de AJvin Gusmão; segue pejo divisor

de águas da margem esquerda do rio Iriritimirim até as terras de Jor

dano Colodeti; desce em I inha reta até a estrada de ferro Leopoldina,

passando no boeiro das terras de Antônio Canal; segue a mesma reta

até a serra de são Pedro; segue pelos mais altos até a divisa do

município de Domingos Martins.

5) Entre os Distritos de Alfredo Chaves e Matilde:

Começa no ponto onde termina a divisa entre os distritos de Alfredo

Chaves e Ribeirão do Cristo; desce até o rio Iriritimirim; desce

por este até a estrada de rodagem de Alfredo Chaves e Matilde; segue

por esta até o divisor de águas entre os rios Iriritimirim e Beneven

te; segue por este divisor até o ponto fronteiro ã foz do rio Santa

Maria no rio Benevente.

6) Entre os Distritos de Alfredo Chaves e Crubixá:

Começa na foz do rio Santa Maria no rio Benevente; desce por este

até a foz do rio Batatal; segue por divisor de águas até atingir a



32

confluência do córrego Quarto Território e rio Crubixã; sobe pelo

córrego Quarto Território até a sua cabeceira; segue pelo divisor de

águas da margem direita do rio Crubixá até a divisa com o município

de Anchieta.

7) Entre os Distritos de Matilde e Urânia:

Começa na divisa com o município de Domingos Martins, no Itacorubi,

atravessa pelos pontos mais altos até a serra ã margem direita do

rio Benevente, abaixo da residência de Carlos Cebin; daí em reta até

o rio Maravilha.

8) Entre os Distritos de Matilde e Ibitirui:

Começa onde termina a divisa entre os distritos de Matilde e Urânia;

segue em linha reta até a foz do rio Santa Maria no rio Benevente, no

lugar chamado Duas Pontes.

9) Entre os Distritos de Ibitirui e Crubixã:

Começa na divisa do município de Cachoeiro de Itapemirim, na cabecei

ra do rio Braço do Norte; desce por este até a sua foz no rio Mara

vilha; desce por este até a divisa do distrito de Matilde.

la) Entre os Distritos de Ibitirui e Crubixá:

Começa na cabeceira do rio Santa Maria; desce por este até a sua

foz no rio Benevente.
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LEI Nº 4063/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Vargem Alta, desmembrado do Municf
pio de Cachoeiro de Itapemirim, com sede na atual Vila de Var
gem Alta.

Art. 2º - O Município de Vargem Alta fica pertencendo à Comarca de Ca
choeiro de Itapemirim.

Art. 3º - O município ora criado passa a ter .a seguinte delimitaçâo:

I - Divisos Intermunicipais:

Com o Município de Castelo:

Começa na serra da Prata, na cabeceira do córrego Ubá e ri
beirâo Sâo Lourenço; segue pelo divisor de águas entre as

bacias dos rios Fruteiras e Castelo, até a cabeceira do
Braço Norte do rio Jucu, no limite com o Município de Do
mingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins

Começa onde termina o limite com o Município de Castelo;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Fru

teiras e Jucu, até o ponto de encontro com o divisor de

águas entre bacias dos rios Fruteiras e Benevente, na divi

sa com o Município de Alfredo Chaves.

Com o Município de Alfredo Chaves

Começa onde termina a divisa com o Município de Domingos
Martins; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos
rios Fruteiras e Benevente, até encontrar o divisor de
águas entre as bacias dos rios Benevente e Novo; segue por
este, até encontrar o divisor de águas entre os rios Bene
vente e Iconha, na divisa com o Município de Rio Novo do

Sul.
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Com o Município de Rio Novo do Sul
Começa onde termina a divisa com o Município de Alfredo
Chaves, no ponto de encontro do divisor de águas das b~

cias dos rios Benevente, Iconha e Novo; segue pelo divisor
entre os rios Iconha e Novo, até a cabeceira do ribeirão

Concórdia; desce por este até sua foz no rio Novo; desce

por este até o ponto em que é interceptado pela linha reta

que passa pela pedra do Colégio e pedra do Frade, na divi
sa com o Município de Itapemirim.

Com o Município de Itapemirim

Começa no rio Novo no ponto em que este é interceptado
pela linha reta que passa pela pedra do Colégio e pedra
do Frade, no ponto em que termina u limite com o Município

de Rio Novo do Sul; segue por esta 1inha reta até encontrar o

divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e Itapemi
rim no limite com o Município de Cachoeira de Itapemirim.

Com o Município de Cachoeira de Itapemirim
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e
Itapemirim, onde termina o limite com o Município de Itap!
mirim; segue por este divisor de águas até o ponto de en
contra do divisor de águas entre o ribeirão Salgado e cór

rego Santana: segue pelo divisor da margem esquerda do cór

rego Santana até o mesmo no seu leito com maior declivida

de, na localidade de Alto Gironda; segue por pequeno co~

traforte até o divisor de águas entre o rio Fruteiras e
córrego Santana; segue por este divisor até o ponto médio

da cachoeira Alta no rio Fruteiras; segue pelo divisor de
águas entre o rio Fruteir~s e o córrego São Vicente, até
a serra da Prata no limite com o Município de Castelo.

,

,-
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Ii - Divisa Interdistrital:

Entre os Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia

e Córrego do Ouro, no limite com o Município de Rio No

vo do Sul; segue pelo divisor de águas da margem direita

do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo; segue pelo d~

visar de águas no morro do Sal, até encontrar a cabeceira
do córrego Caité; desce por este até sua foz no rio Fru
teiras; desce por este até o primeiro talvegue da margem

direita deste; sobe por este talvegue até encontrar a
serra de São Vicente, no limite com o Município de Ca

choeiro de Itapemirim.

Art. 4º - A instalação do Município de Vargem Alta far-se-á na ocasião

da posse do Prefeito, do Vice-prefeito e dos Vereadores que de

verá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Vargem Alta será administrado pelo Prefeito Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim e reger-se-á pelas leis e atos regulame~

tares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Vargem Alta, no pr~

duto da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação

de Mercadorias será fixado por ato próprio do Poder Executi

vo, de acordo com a legislação em vigor para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cum
prir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei 4063, de 06 de maio de 1988, publicada no Diário Oficial de 10 de
maio de 1988.

ONDE SE LÊ:

Art. 3º -

- Divisas Intermunicipais:
- Com o Município de Castelo ...

- Com o Município de Domingos Martins:
Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de

águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon
tro com o divisor de águas entre bacias ...

LEIA-SE:

Art. 3º -

I - Divisas Intermunicipais:
- Com o Município de Castelo ...
- Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de
águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon

tro com o divisor de águas entre as bacias ...

ONDE SE LÊ:

11 - Divisa Interdistrital

- Entre os Distritos de Sed~ Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e Córrego do

Ouro, no limite com o Município de Rip Novo do Sul; segue pelo divisor
de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo;
segue pelo divisor de águas no ...

,



LEIA-SE:
11 - Divisa Interdistrital:

- Entre dos Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e
Ouro, no limite com O Município de Rio Novo do Sul; segue
de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foz

segue pelo divisor de águas do ...

,
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Córrego do
pelo divisor
no rio Novo;

,"
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
LEI Nº 486/78

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz

saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar a zona Urbana da cida

de de Alfredo Chaves.

Art. 2º - A zona urbana da cidade de Alfredo Chaves passa a ser compreen

dida da seguinte forma:

a) dentro de uma faixa de 800 (oitocentos) metros de
pela margem esquerda do Rio Benevente, partindo

fronteiro da foz do Rio Crubixá (Rio Quente Frio)

Rio Caco do Pote;

largura
do ponto

até o

b) uma faixa de 800 (oitocentos metros) pela margem direita,

partindo da foz do Rio Crubixá (Quente Frio) até a foz da

Vala da Palha no Rio Benevente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Alfredo Chaves, 16 de Outubro de 1978.

RAINOR BREDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
LEI Nº 556/83

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço

saber que a Câmara decreta e eu sanciono a seguinte.

Lei Nº 556/83.

Art. 1º - O art. 2º da Lei 486/78 de 16-10-78, passa a vigorar com a
seguinte redação.

Art. 2º - A zona urbana da cidade na Fazenda Togneri, fica compreendida

acima dos limites da Fazenda com a Prefeitura de modo que o
abastecimento d1agua "Caixas", fiquem localizados dentro da

zona urbana, até 10 metros acima da caixa em linha reta até

o rio Benevente.

Da Caixa d1agua, em reta até encontrar a divisa do loteamento

de Romildo Casemiro Betcher com a Fazenda Togneri. Daí pela

divisa dos mesmos até o alto da serra, vertente do cajá. Daí

pelo divisor de águas acompanhando o loteamento de Laélio Lu

cio, nos terrenos que pertenceram a Associação Cultura. Daí

acompanhando a divisa das mesmas terras até encontrar a divisa

de herdeiros de Gesuanda Soudino. Daí por uma reta até encon

trar a boca de vala no rio Benevente.

Art. 2º - Pelo lado Norte ou seja, mdrgem esquerda do rio Benevente,
a partir da divisa da Posto Agro-Pecuário no rio Benevente,

acompanha a divisa, até o alto do morro. Daí em uma reta até
a divisa das terras da mitra arquidocese de maneiras que a

distância do fechamento para o rio não ultrapasse de 150 (ce~

to e cinquente metros).



42

Art. 3º - Ficam revogadas as alíneas a e b do artigo 2º da referida Lei
486/78.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alfredo Chaves, 24 de fevereiro de 1983.

RUZETE DE PAULO GAIGHER
Prefeito Municipal

revogadas
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mnpenmento dns Comunidndes Rurnis e Urbnnns foi elnborndo n pnrtir
dns Cnrtas do Brasil (Rurais) e Mapns de Locnlidade (Urbanns), com n

cooperação da EMATER e prefeiturns, passando a constituir uma nova ~rea

de npuração dentro de cadn setor. Na verdade, nlém dns subdivisôes esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nnS cnrtns novas unidades: as comunidndes.

Nn áren rurnl, o espnÇO físico-geográfico dnS comunidndes, não por

nCnSO e com rarns exceções, está delimitndo por ncidentes geográficos

que fncilitnm SUn identificnção, tnis como: divisor d'Águn, leito de

rios e córregos, podendo ninda ter nS estrndns como elemento de delimitn

ção.

Nn áren urbnnn, o espnço físico-geográfico das comunidades está delimitn

do pelns nvenidas, ruas e outros ncidentes geogrÁficos que se config~

rem dentro do perímetro urbnno legnl, como: morro, lagos, etc. Além

disso, nlgumns "Comunidndes" terão n mesmél delimitilção legéll dos bnir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Macrina
- Bairro Cachoeirinha
- Portal dos Imigrantes
- Centro
- Morro da Caixa D'Água
- Ouro Branco

COMUNIDADES RURAIS

_ Iriritimirim* 1

- Matilde*2
- São Sebastião*3
- Recreio*4

- São Marcos
_ Batatal *5

- Caco de Pote*6
- Alfredo Chaves*7
- Cachoeira Alta
- Boa Vista
- Quarto Território*8

DISTRITO: CRUBIXÁ

COMUNIDADE URBANA

- Crubixá

COMUNIDADES RURAIS
7

- Alfredo Chaves *
R

. 4- ecrelO *
- Nova Mantoa
_ Quarto Território *8

- Nova Estrela
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- São Joaquim
- Crubixá

Ib 't' ~ 9- 1 1ru 1 *

DISTRITO: IBITIRUf

COMUNIDADE URBANA

- Ibitiruí

COMUNIDADES RURAIS

_ Ibitiruí *9

- Matilde*2
- São Sebastião*3

DISTRITO: MATILDE

COMUNIDADE URBANA

- Matilde

COMUNIDADES RURAIS

- Vila Nova de Maravilha*10
_ Mati'l de *2
_ Iriritimirim*1

- Carolina

DISTRITO: RIBEIRÃO DO CRISTO

COMUNIDADE URBANA

- Ribeirão do Cristo
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COMUNIDADES RURAIS

_ Iriritimirim * 1

- Aparecida
- Ribeirão do Cristo
- São Bento de Batatal
_ Batatal *5

DISTRITO: SAGRADA FAMfLIA

COMUNIDADE URBANA

- Sagrada Família

COMUNIDADES RURAIS

- Quinto Território
- Sagrada Família
- Caco de Pote * 6

DISTRITO: URÂNIA

COMUNIDADE URBANA

- Urânia

COMUNIDADES RURAIS

- Alto Benevente
- Urânia,
- Redentor
- São Francisco
- Santa Luzia
- Córrego da Fortuna
- Vil a Nova de Maravil ha * 1G

OBS.:*Comunidades fracionadas por limites distriti1is.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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,

BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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